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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 63/2018
Data: 30 de agosto de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 021/2018
Ementa: Cria o “Troféu Marília Daros”.
Protocolo: 24/08/2018
Autor: Poder Executivo 
Relator: Ver. Rosi Ecker Schmitt 
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:


Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 021/2018, de autoria do Vereador Luia Barbacovi, protocolado em 24/08/2018, que requer autorização legislativa para criar o “Troféu Marília Daros”. Aduz, na sua justificativa, a motivação para homenagear a Sra. Marilia Daros, com a criação de um troféu que leva o seu nome, apresentando um breve histórico sobre a homenageada, discorrendo sobre sua vida, família, formação, ações e participação na cultura de Gramado. Nesta descrição, reprisa um pouco da história de Marilia Daros, que foi graduada pela Escola de Artes da Universidade Federal do RGS, onde formou-se em licenciatura plena em Arte Educação, vindo a trabalhar com Elisabeth Rosenfeld, artesã e mestra. No decorrer de sua vida, participou de centenas de publicações em revistas, jornais, livros e folheterias sobre a história regional, além de realizar exposições de desenhos sobre Patrimônio Cultural. Realizou ainda dezenas de cursos de especialização na área cultural, o que lhe capacitaram a atuar na área de arquivos históricos, museus, pinacotecas, teatros, acervos particulares, pesquisas, edições de livros, eventos culturais, entre outros. Foi idealizadora do Projeto de Lei de Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico e Ambiental Municipal, onde foi membro do seu Conselho por duas vezes. Foi produtora cultural, Diretora do Patrimônio Histórico Particular Hugo Daros, aberto em sua residência à pesquisa regional, entre outras ações, sempre identificada com a promoção da cultura local.Foi homenageada pela Câmara de Vereadores em 2000, com o título de Cidadã Emérita de Gramado, pelo respeito ético pela história de Gramado, onde sempre defendeu o Patrimônio histórico e cultural, realizando pesquisas que foram e serão sempre consultadas sobre a cidade. Em sua trajetória cultural, participou de mais de 45 publicações literárias, dezenas de publicações em jornais regionais; fez mais de 80 palestras em cidades do RGS; 26 exposições de memórias; 6 projetos culturais a nível internacional, tendo realizado ainda seminários sobre raízes, museologia e história. Participou de seminários internacionais em Portugal e Uruguai, além de cursos técnicos científicos em museologia e arquivologia; foi promotora de irmandade entre Gramado e Maldonado no Uruguai em 1994, além de produtora cultural da geminação entre Gramado e Óbidos, em Portugal, em 2007, enfim, teve uma vida ativa, sempre atuante e defensora da cultura. Por toda sua história, recebeu mais de 24 prêmios entre medalhas, troféus e menções honrosas. Por tamanha relevância de suas ações,  justifica a criação deste Troféu que leva o nome da homenageada, a ser entregue a pessoas ou entidades que por mais de 10(dez) anos vem prestando serviços e colaborando com o resgate da nossa cultura e suas ramificações. Acompanha certidão de óbito da homenageada.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 63/2018, favorável à tramitação do PLL 21/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre a criação de um Troféu, como homenagem póstuma à gramadense, cuja vida foi dedicada à promoção e preservação da cultura local, e que pretende homenagear outras pessoas que venham a se destacar no setor cultural dentro do município.
Os títulos honoríficos, conforme definição no dicionário português, são entendidos como: “que confere consideração, respeito, independentemente de qualquer vantagem material ou poder real; que se destina a prestar honra, homenagem”. É o caso da criação de um troféu ou qualquer outra honraria, conforme proposto na presente propositura. 

Também há de ser observado que as homenagens póstumas só serão permitidas após um ano de falecimento da pessoa homenageada, em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica, art. 154, § 3º, o que restou atendido no caso concreto, pela certidão de óbito que companha o PL, e que atesta o falecimento da homenageada em 18/05/2015, no caso,  há mais de 03(três) anos.

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação do PLL 21/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade, observada a exigência de 2/3 dos membros da Câmara para sua aprovação, conforme Lei Orgânica, art. 156, parágrafo único .
[bookmark: _GoBack]Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2018.

      
Ver. Rosi Ecker Schmitt
Presidente
Relator
Acompanhando o voto do relator:



Ver. Professor Daniel
Vice-Presidente
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